
PREFEITURA DE TIMBÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ SANITÁRIO Nº ANO

PARA

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E AGROPECUÁRIOS

HABITAÇÃO (HABITE-SE)

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E OUTROS

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA CNPJ OU CPF Nº

DENOMINAÇÃO COMERCIAL - NOME DE FANTASIA DO ESTABELECIMENTO

ENDEREÇO - LOGRADOURO (RUA, AVENIDA, PRAÇA) Nº CEP

BAIRRO MUNICÍPIO FONE

PROPRIETÁRIO E/OU REPRESENTANTE LEGAL

SUELEN DAIANE KANIS 23.608.114/0001-14

SAO ROQUE DISTRIBUIDORA

RUA POMERANOS , SALA 01 5921 89.120-000

SAO ROQUE TIMBÓ 3399-1962

SUELEN DAIANE KANIS

288 2025

TIPO DE ESTABELECIMENTO, NEGÓCIO OU ATIVIDADE

X

AÇÃO CNAE DESCRIÇÃO

MPC1252 4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

BRS732 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

BRS739 4751-2/01
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

BRS751 4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

BRS752 4759-8/99
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados
anteriormente

BRS755 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria

BRS774 4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais

BRS776 4789-0/04
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação

BRS781 4789-0/99
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

PRAZO VALIDADE LOCAL E DATA

CONCEDIDO POR

AUTORIDADE DE SAÚDE

30/04/2026 TIMBÓ, 02/05/2025

VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

CARLOS BRAS BUSARELLO

FISCAL

Conforme artigo 15 da Lei Complementar Municipal nº 466/2015, os estabelecimentos sujeitos ao controle e à fiscalização
sanitária somente funcionarão mediante Licença Sanitária expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária, com validade de um
ano, renovável por período igual e sucessivo. As atividades pleiteadas na Licença Sanitária seguem a classificação de risco
sanitário, conforme a Lei Estadual n° 17.071/2017 e Resolução Normativa nº 003/DIVS/SUV/SES - de 01/12/2021.

OBSERVAÇÃO

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO
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